
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 484/2013

Implantação de nobreak nos principais 
semáforos, radares e lombadas 
eletrônicas da cidade.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo municipal que viabilize junto ao órgão ou 
setor responsável, estudo para implantação de nobreak nos principais semáforos, 
radares e lombadas eletrônicas da cidade.

Com as intempéries do tempo e acidentes  de trânsito  que acabam 
interrompendo o fornecimento de energia elétrica no Município, muitos problemas 
são  ocasionados,  e  a  preocupação  deste  Vereador  é  no  tocante  ao  risco  de 
acidentes nos cruzamentos onde o fluxo de veículos é controlado pelos semáforos, 
e o limite de velocidade pelos radares e lombadas eletrônicas.

Com a instalação de aparelhos nobreak nestes sistemas, os motoristas 
e os pedestres irão trafegar  com mais segurança,  assim sendo, é pensando na 
preservação de vidas que esse Vereador faz esta proposição.

SALA DAS SESSÕES, 11 de setembro de 2013

REINALDO ROCHA
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